
DIÁRIO OFICIAL
 ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA

Conforme Lei Municipal nº 4.254, de 14 de junho de 2017
                   

www.olimpia.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/olimpia

Município de Olímpia - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Quarta dose contra a Covid será liberada para
pessoas com 40 anos ou mais em Olímpia

Ampliando a proteção contra a Covid, a partir
desta quarta-feira, dia 22, a secretaria de
Saúde de Olímpia iniciará a aplicação da 4ª
dose em moradores com 40 anos ou mais, que
tenham completado 4 meses da terceira dose.

O novo público foi autorizado nos últimos dias
pelo Ministério da Saúde e as doses estarão
disponíveis na Avenida dos Olimpienses (ao
lado da UPA), das 8h às 16 horas, devendo o

cidadão levar documento com foto e o cartão
de vacinação para conferência do intervalo
entre as doses.

Além da nova faixa etária, a aplicação da
segunda dose de reforço contempla ainda
imunossuprimidos e profissionais de saúde,
sendo que este último grupo precisa
comprovar o exercício atual da profissão.

Já para pessoas entre 12 e 39 anos continua
autorizada a terceira dose para quem
completou o prazo recomendado e, para as
crianças de 05 a 11 anos, segue permitida a
aplicação de duas doses.

De acordo com levantamento da secretaria de
Saúde, com a ampliação do novo público, o
número de olimpienses aptos a receber a
terceira e quarta doses é de cerca de 13 mil
pessoas, que devem procurar o ponto de
vacinação para reforçar a proteção.

A pasta ressalta ainda que a imunização
estará disponível nesta quarta e quinta-feira,
dias 22 e 23 de junho, e será retomada na
segunda-feira, dia 27, tendo em vista que não
haverá expediente nas repartições públicas
municipais nesta sexta-feira, dia 24, devido ao
feriado municipal do Padroeiro, São João
Batista.
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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial da Estância Turística de Olímpia, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
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responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Olímpia poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.olimpia.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/olimpia
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO N.º 8.468, DE 22 DE JUNHO DE 2022

Dispõe  sobre  alteração  dos
incisos do artigo 1.º, do Decreto
n.º 7.154, de 11 de julho de 2018,
que dispõe sobre a nomeação da
Banca  Examinadora,  para  a
seleção de Projetos ao Programa
de  Incubação  do  Município  da
Estância Turística de Olímpia e dá
outras providências.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito do Município
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais,

D E C R E T A:
Art. 1.º Os incisos do artigo 1.º, do Decreto n.º 7.154,

de 11 de julho de 2018, que dispõe sobre a nomeação da
Banca  Examinadora,  para  a  seleção  de  Projetos  ao
Programa de Incubação do Município da Estância Turística
de Olímpia e dá outras providências, passam a vigorarem
com a seguinte redação:

“Art. 1.º (...).
I  –  representante  da  Secretaria  Municipal  de

Governo:
- Iscilla Christina Vietti Aidar Piton – RG nº 16.216.247 –

Titular
- Tiago Ignácio – RG nº 44.966.037-0 – Suplente
II  –  representante  da  Secretaria  Municipal  de

Planejamento e Finanças:
- Juliana Busnardi – RG nº 34.232.362-3 – Titular
-  Rosicler  Berti  dos  Santos  –  RG nº  19.246.286-6  –

Suplente
III  –  representante  da  Secretaria  Municipal  de

Agricultura, Comércio e Indústria:
- Fabríco Henrique Raimondo – RG nº 42.159.392-1 –

Titular
- Lucio Claudio Pereira – RG nº 17.619.164 – Suplente
IV  –  representante  da  Divisão  de  Comércio  e

Indústria:
-  Mateus Tamberlini  Mialich –  RG nº  47.144.669-5 –

Titular
- Silvana Marcondes – RG nº 24.465.166-8 – Suplente
V – agentes de desenvolvimento do SEBRAE:
- Alcione Soares Rosa Aranda – RG nº 54.378.864-7 –

Titular
-  Caren  Michele  Lourenço  –  RG  nº  44.765.143-2  –

Suplente”
Art. 2.º Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário,  em
especial o Decreto n.º 8.317, de 07 de janeiro de 2022.

Registre e publique.
Prefeitura Municipal da Estância Turística da Estância

Turística de Olímpia, em 22 de junho de 2022.
FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal
Registrado  e  publicado  no  setor  competente  da

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 22
de junho de 2022.

CLÉBER LUÍS BRAGA
Supervisor de Expediente

...........................................................................................................
DECRETO N.º 8.469, DE 22 DE JUNHO DE 2022

Dispõe sobre o desligamento do
serviço  ativo  do  Município  de
Olímpia  em  decorrência  da
aposentadoria  por  Tempo  de
Contribuição, da Senhora MARIA
DE LOURDES FAIOTO JORGE.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal da
Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, no uso
de  suas  atribuições  legais  e,  considerando  o  teor  do
Processo de Aposentadoria do OLIMPIA PREV n.º 032/2022,

D E C R E T A:
Art. 1.º Fica desligada do serviço público por motivo

de aposentadoria por Tempo de Contribuição, a partir de
1.º  de julho de 2022,  a  Servidora Municipal  MARIA DE
LOURDES FAIOTO JORGE,  CPF  n.º  216.592.608-41,  do
cargo  de  Auxiliar  de  Serviços  Diversos,  pertencente  ao
Quadro  de  Pessoal  Civil  do  Município  de  Olímpia,  nos
termos da Lei Complementar n.º 80, de 18 de junho de
2010.

Art. 2.º Os proventos devidos terão como base o que
dispõe a Lei Complementar n.º 80, de 18 de junho de 2010.

Art. 3.º O Setor de Pessoal da Prefeitura Municipal da
Estância Turística de Olímpia efetivará o desligamento do
serviço ativo.

Art. 4.º Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação, com seus efeitos a partir de 1.º de julho de
2022.

Registre e publique.
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia,

em 22 de junho de 2022.
FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal
Registrado  e  publicado  no  setor  competente  da

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 22
de junho de 2022.

CLEBER LUIS BRAGA
Supervisor de Expediente

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA N.º 52.506, DE 22 DE JUNHO DE 2022

Dispõe  sobre  revogação  deE
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Portaria  que  especifica.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal da
Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais,

R E V O G A,  a partir  de 23 de junho de 2022, a
Portaria n.º 51.412, de 06 de abril  de 2021, que dispõe
sobre designação de Diretor da Divisão de Ouvidoria, do
Gabinete do Prefeito.

Registre e publique.
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia,

em 22 de junho de 2022.
FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal
Registrado  e  publicado  no  setor  competente  da

Prefeitura Municipal de Olímpia, em 22 de junho de 2022.
CLEBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente
...........................................................................................................

PORTARIA N.º 52.507, DE 22 DE JUNHO DE 2022

Dispõe  sobre  revogação  de
Portaria  que  especifica.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal da
Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais,

R E V O G A,  a partir  de 23 de junho de 2022, a
Portaria n.º 51.416, de 09 de abril  de 2021, que dispõe
sobre designação de Chefe do Setor de Áreas Verdes, da
Divisão de Zeladoria, da Secretaria Municipal de Zeladoria e
Meio Ambiente.

Registre e publique.
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia,

em 22 de junho de 2022.
FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal
Registrado  e  publicado  no  setor  competente  da

Prefeitura Municipal de Olímpia, em 22 de junho de 2022.
CLEBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente
...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

Aviso de Licitação
Pregão Eletrônico para Registro de Preços n°. 176/2022
Objeto:  Contratação  de  empresa  para  prestação  de

serviços  médicos  de  exames de ressonância  magnética,
para atender as necessidades da Secretaria de Saúde do
município de Olímpia/SP. Recebimento das propostas até
dia  06/07/2022  às  08h30.  Disputa  às  09h  do  dia
0 6 / 0 7 / 2 0 2 2 .  T e l . :  ( 1 7 )  3 2 7 9 - 3 2 7 4 .  s i t e :
https://e-licita.olimpia.sp.gov.br:8095. Olímpia, 21 de junho
de 2022.

João Luiz Alves Ferreira

Diretor da Divisão de Suprimentos
...........................................................................................................

Aviso de Licitação
Exclusivo para “ME” e “EPP”

Pregão Eletrônico n°. 177/2022
Objeto:  Contratação  de  empresa  especializada  na

prestação de serviços de recolocação de cercas de arame
farpado nas margens da Estrada Municipal “José Simões” –
OLP 361. Recebimento das propostas até dia 06/07/2022 às
08h30.  Disputa  às  09h  do  dia  06/07/2022.  Tel.:  (17)
3279-3274.  site:  https://e-licita.olimpia.sp.gov.br:8095.
Olímpia,  21  de  junho  de  2022.

João Luiz Alves Ferreira
Diretor da Divisão de Suprimentos

...........................................................................................................

Deliberação
Deliberação

Termo de Deliberação
Concorrência nº 04/2022

Após  análises  das  documentações  apresentadas  e
pareceres das áreas técnicas, esta Comissão Permanente
de  Licitação  HABILITA as  empresas  Rimar  Serviços  de
Construção  e  Locação  de  Máquinas  Ltda,  Sulpav
Terraplanagem  e  Construções  Ltda  e  Pavini  Engenharia
Ltda, e INABILITA a empresa Obras e Serviços Fator S/A,
designando-se o dia 04/07/2022 às 10h, para abertura dos
envelopes contendo as propostas das empresas habilitadas,
caso não haja interposição de recurso. Olímpia, 21de junho
de 2022.

Tatiana Maria Serafim
Presidente Com. Perm. Licitação

João Luiz Alves Ferreira
Membro
Vinícius Santos Papani
Membro

...........................................................................................................
Termo de Deliberação

Concorrência nº. 08/2022
A  Comissão  Permanente  de  Licitação  da  Prefeitura

Municipal  da Estância Turística de Olímpia torna público
para fins da lei  nº  8.666/93,  que na sessão de julgamento
das  propostas  apresentadas  à  Concorrência  nº  08/2022,
tendo como objeto a concessão de uso para exploração
onerosa de espaço público, para implantação e operação do
serviço de compartilhamento de bicicletas, ou similares, foi
declarada vencedora a empresa Eletrik Bike Rental Ltda –
ME, CNPJ nº 43.511.012/0001-93, com o valor de R$ 500,00
mensais.

Olímpia, 21 de junho de 2022.
Tatiana Maria Serafim

Presidente Com. Perm. Licitação
João Luiz Alves Ferreira
Membro
Vinícius Santos Papani
Membro

...........................................................................................................
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Termo de Deliberação
Tomada de Preços nº. 17/2022

A  Comissão  Permanente  de  Licitação  da  Prefeitura
Municipal  da Estância Turística de Olímpia torna público
para fins da Lei nº 8.666/93, que na sessão de julgamento
das  propostas  apresentadas  à  Tomada  de  Preços  nº.
17/2022,  tendo como objeto  a  Contratação  de  empresa
especial izada  na  área  de  construção  civi l ,  com
fornecimento de materiais, mão de obra e equipamentos
para implantação de Escola Municipal de Música, localizada
na Rua Coronel José Medeiros, S/Nº, Centro no Município de
Olímpia – referente ao Convênio nº 100074/2022 celebrado
com o Governo do Estado de São Paulo, pela Secretaria de
Desenvolvimento  Regional  –  Subsecretaria  de  Convênios
com  Municípios  e  Entidades  Não  Governamentais  e  o
Município  de  Olímpia/SP,  foi  declarada  vencedora  a
empresa Construsil Engenharia e Construções EIRELI -
ME  ,  CNPJ  nº  09.663.315/0001-93,  com  o  valor  de  R$
600.000,00 (seiscentos mil reais).

Olímpia, 21 de junho de 2022.
João Luiz Alves Ferreira

Presidente Com. Perm. Licitação - Substituto
Caique Ruiz Gonzales

Membro
Vinícius Santos Papani

Membro
...........................................................................................................

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

A D J U D I C A Ç Ã O
Nos  termos  do  artigo  38,  VII,  da  Lei  nº.  8.666/93,  fica

ADJUDICADO a proponente Conservasolo – Engenharia de
Pro jetos  e  Consu l tor ia  Técn ica  L tda,  CNPJ  nº
21.728.225/0001-99,  com o valor  de R$ 3.467.651,75,  o
objeto da Concorrência nº 07/2022, relativo à Contratação
de  empresa  especializada  para  execução  de  obra  de
Canalização  do  Córrego  Olhos  D'água,  localizado  na
Avenida Aurora Forti Neves, trecho entre a Rua Durval Brito
e  o  Córrego  do  Matadouro  no  Jardim  Santa  Ifigênia,
Olímpia/SP – referente ao Convênio da Demanda nº 029347
celebrado com o Governo do Estado de São Paulo,  pela
Secretaria de Desenvolvimento Regional – Subsecretaria de
Convên ios  com  Mun i c íp i os  e  En t i dades  não
Governamentais,  para  atender  às  necessidades  da
Prefeitura  Municipal  da  Estância  Turística  de  Olímpia.

Olímpia, 21 de junho de 2022.
Tatiana Maria Serafim

Presidente Com. Perm. Licitação
João Luiz Alves Ferreira
Membro
Vinícius Santos Papani
Membro

...........................................................................................................
H O M O L O G A Ç Ã O

Fica HOMOLOGADO o resultado da Concorrência nº.
07/2022,  de  13  de  maio  de  2022,  nos  termos  da

adjudicação lavrada em 21 de junho de 2022.
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia,

21 de junho de 2022.
Eliane Beraldo Abreu

Secretária Municipal de Administração
...........................................................................................................

Conselhos Municipais
Conselhos Municipais

Conselho Municipal de Saúde
Conselho Municipal de Saúde

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
Conselho Municipal da Saúde

O  Presidente  do  Conselho  Municipal  da  Saúde  da
Estância Turística de Olímpia, vem através deste, convidar
a todos para a Reunião Ordinária do Conselho Municipal da
Saúde,  no dia 28 de junho de 2022 (terça-feira),  às 17
horas  na  Secretaria  Municipal  da  Saúde  da  Estância
Turística de Olímpia, sito a Américo Sampaio, 55 – Centro.

Participe para a Construção de um SUS cada vez melhor!
Pedro Luiz Augusto

Presidente do Conselho Municipal da Saúde
...........................................................................................................

Outros Atos
Outros Atos

Secretaria Municipal de Educação da Estância
Turística de Olímpia

Acúmulo de cargo conforme o Estatuto do Funcionário
Público do Município de Olímpia Estado de São Paulo, Título
III, Seção XV, Capítulo VII artigo 138 e 139 e Lei nº 2727 de
12 de março de 1999, artigo 12, parágrafos 2º e 3º.

Acúmulo legal:
Alessandra  Regina  Rusti  Valério,  PEB  II  Educação

Especial  ACT Municipal  na EMEB Jardim Hélio  Cazarini  –
Olímpia, com PEB I ACT Estadual na EE Professora Elmira
Goulart Pereira - Cajobi.

Olímpia, 20 de junho de 2022.
Maria Claudia Vanti Luizon Padilha
Secretária Municipal de Educação

...........................................................................................................
CONVOCAÇÃO

Publicar novamente
A  P r e s i d e n t e  d o  C o n s e l h o  M u n i c i p a l  d e

Acompanhamento  e  Controle  Social  do  Fundo  de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de
Valorização  dos  Profissionais  da  Educação  –  FUNDEB,  vem
através  deste,  convocar  todos  os  Conselheiros  para
Reunião Ordinária, a realizar-se no dia 23 de junho de 2022,
(quinta-feira), às 16 h, na sala dos Conselhos da Secretaria
Municipal de Educação de Olímpia, sito à Praça da Matriz,
102 – Patrimônio de São João Batista.

Márcia Elisa da Silva Martinez
Presidente da Comissão

...........................................................................................................
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PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos Legislativos
Atos Legislativos

Atos de Mesa
Atos de Mesa

ATO DA MESA Nº 07/2022

CONSTITUI SUBCOMISSÃO TÉCNICA DE
LICITAÇÃO  PARA  OS  FINS  QUE
ESPECIFICA.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE OLÍMPIA, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-..-.-.-.-

CONSIDERANDO  a  necessidade  da  contratação  de
agência de propaganda para a realização dos serviços de
publicidade do Poder Legislativo Municipal;

CONSIDERANDO o disposto no inciso XXI do art. 37 da
Constituição Federal, bem como, na Lei Federal 8.666/93,
que regula e disciplina, respectivamente, a realização de
licitação para a contratação pela Administração Pública;

CONSIDERANDO,  especificamente,  o  disposto  no  §  1º
do  art.  10,  da  Lei  Federal  n.  12.232/10,  que  trata  do
procedimento de licitação para a contratação de agência de
propaganda pela Administração Pública,  exigindo que as
propostas  técnicas  sejam  analisadas  e  julgadas  por
subcomissão técnica, constituída por, pelo menos, 3 (três)
membros  que  sejam  formados  em  comunicação,
publicidade ou marketing ou que atuem em uma dessas
áreas, sendo que, pelo menos, 1/3 (um terço) deles não
poderá  manter  nenhum vínculo  funcional  ou  contratual,
direto ou indireto, com o órgão ou a entidade responsável
pela licitação;

CONSIDERANDO  o  sorteio  público  realizado  pela
Comissão Permanente de Licitação realizado no dia 20 de
junho de 2022 às 09:00 horas.

RESOLVE:
Art.  1º.  A  constituição  da  Subcomissão  Técnica  de

Licitação,  em  caráter  especial  e  transitório,  para  a
finalidade  estrita  de  análise  e  julgamento  das  propostas
técnicas  apresentadas  no  procedimento  licitatório  sob  a
modalidade Tomada de Preços, do tipo Melhor Técnica e
Preço,  cujo  objeto  será  a  contratação  de  agência  de
propaganda para prestação de serviços de publicidade.

Parágrafo Único. A Subcomissão Técnica de Licitação
atuará vinculada à Comissão Permanente de Licitação.

Art.  2º.  A  Subcomissão  Técnica  de  Licitação  será
composta  pelos  seguintes  membros,  oportunamente
sorteados, obedecidos os trâmites previstos no § 2º, art. 10
da Lei Federal n. 12.232/10:

I - MEMBROS TITULARES:
CAMILA REALE THEREZA (PRESIDENTE)
PRISCILA FERNANDA MINANI (MEMBRO) e
GISELLE FERNANDA PAPANI DA SILVA (MEMBRO);
II - MEMBROS SUPLENTE:
1.- MAYLA NAJILA BATISTA RUAS

2.- ALISSON BATISTA LINS VANDERLEY
3.- ANTONIO LEONARDO CONCON
Art.  3º.  Os  trabalhos  relativos  à  avaliação  das

propostas técnicas e demais procedimentos necessários a
serem realizados pela Subcomissão Técnica serão de forma
voluntária, não remunerada.

Art. 4° -  A Presidência da Comissão constituída nos
termos  deste  Ato  ficará  a  cargo  da  Senhora  CAMILA
REALE  THEREZA.

Art. 5º.  Os demais requisitos para a composição da
Subcomissão Técnica de Licitação estão previstos no edital
da Tomada de Preço 01/22, processo 09/2022, respeitados
os princípios constitucionais e legais, e particularmente as
determinações da Lei Federal n. 12.232/10.

Art. 6º. Este ato, assim como a presente Subcomissão
Técnica  de  Licitação,  vigorará  até  o  término  do
procedimento  licitatório  acima  mencionado.

Art. 7º. Este ato entra em vigor nesta data.
Registre e Publique.
Câmara Municipal da Estância Turística de Olímpia, em

20 de junho de 2022.
JOSÉ ROBERTO PIMENTA

PRESIDENTE
IZABEL CRISTINA REALE THEREZA
VICE-PRESIDENTE
MÁRCIO HENRIQUE EITI IQUEGAMI
PRIMEIRO SECRETÁRIO

RENATO BARRERA SOBRINHO
SEGUNDO SECRETÁRIO

Registrado  e  publicado  na  Secretaria  da  Câmara
Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 20 de junho
de 2022.

RICARDO HENRIQUE DE ARRUDA
DIRETOR LEGISLATIVO

...........................................................................................................
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